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                      EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO/ N°  007/2018 

O Município de Conquista/MG, pessoa jurídica de dir eito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 18.428.888/0001-23, repre sentado pelo 
Prefeito Municipal Srº. Tarcízio Henrique Zago, tor na público que 
fará realizar licitação na MODALIDADE PREGÃO/REGIST RO DE PREÇOS 

forma ELETRÔNICA, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM,cujo objeto é a  

Aquisição de materiais de fisioterapia, para reiter ação do Centro de Fisioterapia da 
Prefeitura Municipal de Conquista – MG consta do Item um do presente edital 
e conforme descrito em seu Anexo I. A presente lici tação será regida 
pela Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 658/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal 8.666/1993, com s uas alterações 
posteriores e a Lei Complementar 123/2006. 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2018  

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2018  
 
Data da abertura da sessão pública:  28   de   JUNHO  de  2018 

Horário:    09:30 -  horas - horário de Brasília) 

Recebimento das propostas por meio eletrônico: a partir das 08:00 horas do dia 18   

de  JUNHO  de 2018 até às 08 horas do dia 28  de JUNHO de 2018. 

Abertura das propostas por meio eletrônico: das 08:15  horas do dia 28 de JUNHO 

de 2018 até às 09:15 horas do dia  28 de JUNHO de 2018. 

Inicio da Sessão de disputa de preços: ás 09:30 horas do dia 28 de  JUNHO de 

2018. 

TEMPO MÍNIMO DE DISPUTA: 5 (CINCO) minutos, acresci do do tempo aleatório 
que pode variar de 00:00:01 (um segundo) à 00:30:00  (trinta minutos), 
determinado pelo sistema. 
Endereço Eletrônico: LICITANET – Licitações On-line ( www.licitanet.com.br )  

Encaminhamento da proposta e anexos: a partir da data de divulgação do Edital na LICITANET – Licitações 
On-line, até a data e horário da abertura da sessão pública.   
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo serão observadas o 
horário de Brasília (DF). 
 
Compõem este Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO 1 Termo de Referência 
ANEXO 2    Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO 3    Exigências para habilitação  
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ANEXO 4    Modelo de Declaração de Fato Supervenien te 
ANEXO 5    Modelo de Declaração de Empregado  
ANEXO 6    Modelo de Proposta 
ANEXO 7 Declaração de Micro Empresa ou EPP 
ANEXO 8    Ficha Técnica  
ANEXO 9    Declaração de Habilitação 
ANEXO 10   Planilha Orçamentária 
 
1 – DO OBJETO 
 
1.1 - A presente Licitação tem por objeto o Registr o de Preços, pelo 

período de 12 (doze) meses, para futura e eventual Aquisição de materiais de 
fisioterapia, para reiteração do Centro de Fisioterapia da Prefeitura Municipal de 
Conquista – MG.   
 
1.2- As quantidades serão fornecidas conforme as ne cessidades da 
Secretaria, objeto do Registro de Preços, pelo perí odo de 12 (doze) meses, 

para futura e eventual Aquisição de materiais de fisioterapia, para reiteração do 
Centro de Fisioterapia da Prefeitura Municipal de Conquista – MG POR UM PERÍODO 
DE 12 MESES, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , conforme Termo de Referencia, 
anexo I deste Edital. 
1.3 Os produtos, deverão ser entregues no Almoxarif ado da Secretaria 
Municipal de Saúde, situado na Rua Juquinha Mendonç a nº 437, Bairro 
Rosário, Conquista/MG, acompanhado do responsável p ela inserção de 
Patrimônio do Ente,  a empresa vencedora do certame devera entregar os 
produtos  remessa da Ordem de Fornecimento, no prazo máximo de 20 (vinte) dias após a 
solicitação. 

1.4 Todas as despesas com entrega, correrão por conta d a proponente 
vencedora da licitação, que manterá seus preços até  o término da validade 
da proposta. 
 
2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
2.1- A etapa de lances será encerrada mediante aviso de seu fechamento iminente, emitido pelo sistema 
eletrônico às licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta minutos), aleatoriamente 
determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
2.1.2 O Pregoeiro assegurará tempo mínimo de (03 minutos, 10 minutos, 15 minutos ou 1 hora) minutos 

para que o licitante manifeste motivadamente sua intenção de recorrer. 
 
2.2- Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de 
Conquista, denominado PREGOEIRO, mediante a inserçã o e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo LICITANET – Licitações On-line.  
2.3 O presente Edital se submete integralmente ao d isposto nos artigos 42, 
43, 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezem bro de 2006, atendendo o 
direito de prioridade para a Microempresa e Empresa  de Pequeno Porte para 
efeito do desempate quando verificado ao final da d isputa de preços.  
 
3 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO  
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3.1- O fornecedor deverá observar as datas e os hor ários limites previstos 
para abertura da proposta, atentando também para a data e horário para o 
início da disputa.   
 
4- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
4.1- Poderão participar deste Pregão, exclusivamente os interessados 
qualificados como microempresa ou empresa de pequen o porte, estabelecidas 
no país, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e 
anexo, aptas a se beneficiarem do tratamento difere nciado e favorecido 
estabelecido pelo artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014, desde que não 
se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas  no § 4° do artigo 3° da 
Lei Complementar 123/2006,  que seja especializada no objeto desta licitação 
e que satisfaça todas as exigências, especificações  e normas contidas neste 
Edital e seus Anexos. 
 
4.2- A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de verá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser di gitada no sistema, 
informar no campo próprio da ficha técnica descriti va do objeto, o seu 
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. 
(artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, 14 dezemb ro de 2006). 
 
4.3- É vedada a participação de empresas em forma d e consórcios ou grupo 
de empresas e estrangeiras que não funcionem no Paí s. 
 
4.4- Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com o Municípi o DE CONQUISTA, ou que 
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou co ntratar com a 
Administração Pública; 
 
5 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que estiverem devidamente cadastradas junto à 
LICITANET – Licitações On-line ; 
 

5.1.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 
Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos. 
 
5.1.2. Caberá ao licitante acompanhar atentamente as operações na Plataforma Eletrônica durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pela Plataforma Eletrônica ou da desconexão; 
 
5.1.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso na Plataforma operacional poderá ser esclarecida pelo 
Suporte: (34) 3014-6633 - (34) 9807-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br. 
 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela 
utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os 
Planos de Adesão abaixo: 
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30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 
R$ 165,41 R$ 211,58 R$ 288,71 R$ 407,15 

 
b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 10.520/02. 

       
6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1- O certame será conduzido pelo (a) Pregoeiro (a ), com auxílio da 
equipe de apoio, que terá em especial as seguintes atribuições: 
 
6.1.1- Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio, 
 
6.1.2- Responder as questões formuladas pelos licit antes, relativas ao 
certame, 
 
6.1.3- Abrir proposta de preços, 
 
6.1.4- Analisar a aceitabilidade das propostas, 
 
6.1.5- Desclassificar propostas indicando seus moti vos, 
 
6.1.6- Conduzir os procedimentos relativos aos lanc es e à escolha da 
proposta do lance de menor preço, 
 
6.1.7- Verificar a Habilitação do licitante classif icado em primeiro 
lugar, 
 
6.1.8- Declarar o vencedor, 
 
6.1.9- Receber, examinar e decidir sobre a pertinên cia dos recursos, 
 
6.1.10 - Elaborar a ata de sessão com auxílio eletr ônico 
 
6.1.11 - Encaminhar o processo a Senhor Prefeito pa ra homologar e autorizar 
a contratação. 
 
7 - PARTICIPAÇÃO  
 
7.1 - DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE    
 
7.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o qual 
deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital.  
7.3. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos elencados no subitem 
4.5. 
7.4. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando suspensas 
por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-line , ou canceladas por solicitação do 
licitante. 
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a) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao 
Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line , sendo enviada para seu email a 
nova senha de forma imediata. 

7.5. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line  a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
7.6. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
7.7. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (34) 3014-6633 
e (34) 9807-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br. 
 
8 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO  
 
8.1-  O encaminhamento de proposta para o sistema e letrônico, pressupõe o 
pleno conhecimento e atendimento às exigências de h abilitação previstas no 
Edital. O Licitante será responsável por todas as t ransações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumi ndo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 
8.1.2 O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema, e também 

lances cujos valores forem superiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado na 
Plataforma Eletrônica – LANCE INTERMEDIÁRIO ; 

 
8.2-  No preenchimento da proposta eletrônica dever ão, obrigatoriamente, 
ser informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES, MARCA E/OU MODELO do 
produto ofertado, conforme a ficha técnica descriti va do produto, A não 
inserção de arquivos ou informações contendo as esp ecificações neste campo, 
implicará na desclassificação do licitante, face à ausência de informação 
suficiente para classificação da proposta. 
 
8.3-  O objeto deverá estar totalmente dentro das e specificações contidas 
no ANEXO 1. 
 
8.3.1- Inclusive a indicação de MARCA e demais espe cificações que se 
fizerem necessário. 
 
8.4-  A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data da sessão pública do Pregão. 
 
9 - HABILITAÇÃO  
 
9.1 - Os documentos exigidos para a habilitação nes te processo licitatório 
constam no ANEXO 3. 
 
10 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
10.1-  A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início 
à sessão pública do pregão eletrônico, com divulgaç ão das propostas de 
preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 
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10.2- Aberta à etapa competitiva, os representantes  dos licitantes deverão 
estar conectados ao sistema para participar da sess ão de lances. A cada 
lance ofertado o participante será imediatamente in formado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valo r. 
 
10.3- Só serão aceitos lances cujos valores forem i nferiores ao último 
lance que tenha sido anteriormente registrado no si stema. Não serão aceitos 
dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aq uele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
10.4 - Durante o transcurso da sessão pública os pa rticipantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema 
não identificará  o autor dos lances aos demais participantes. 
 
10.5 - A etapa de lances da sessão pública será enc errada mediante aviso do 
pregoeiro no sistema eletrônico.  
 
10.6 - O sistema informará a proposta de menor preç o imediatamente após 
o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance  de menor preço. 
 
10.7 - Será solicitado ao licitante de menor preço os docu mentos relativos à 
habilitação, de acordo com o Anexo 3 deste Edital, sendo os remetidos VIA FAX para 
(034) 3353-1227 ou email licitação@conquista.mg.gov .br, no prazo máximo de 01(uma) 
hora, com posterior entrega do original ou cópia au tenticada em até 3(três) dias 
úteis na sala do PREGÃO. 
 
10.8 - O não cumprimento do envio dos documentos de  habilitação dentro 
do prazo acima estabelecido acarretará nas sanções previstas no item 15 
deste Edital. 
 
10.9 - Se a proposta ou o lance de maior desconto f or aceitável, ou se o 
licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classifica ção, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou l ance que atenda o 
Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negoc iar com o participante 
para que seja obtido o menor preço. 
 
10.10 - Caso não sejam apresentados lances serão ve rificados a conformidade 
entre a proposta de menor preço e valor estimado pa ra a contração. 
 
10.11 - Constatando o atendimento das exigências fi xadas no Edital, o 
objeto será adjudicado ao licitante da proposta ou lance de menor preço. 
 
11  - PROPOSTA ESCRITA  
 
11.1- O licitante vencedor deverá enviar a proposta  de Preços Escrita 
somente dos ITENS vencidos, conforme ANEXO 6, em 1( uma) via, rubricada em 
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todas as folhas e a última assinada pelo Representa nte Legal da Empresa 
citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ  – Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica, endereço completo, número de telef one e fax, número de 
agência de conta bancária. Deverão acompanhar a pro posta os documentos de 
Habilitação em originais ou cópias autenticadas com  o selo do cartório. 
 
11.1.1 – A apresentação da proposta/documentação se rá   no prazo máximo de 05 

dias úteis após o encerramento da sessão  para o endereço: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONQUISTA/MG, DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONQUISTA/MG, CEP 38195-000, A/C  
DA  Srta. PREGOEIRA IARA MARIA RIBEIRO, devendo tam bém a documentação ser 
encaminhada, em até 2:00 hs após o término da sessão de disputa para o 
endereço eletrônico: licitacao@conquista.mg.gov.br  
 
11.2- A proposta escrita deve ser conforme modelo ( Anexo 06) e conter: 
 
11.2.1 - Especificação completa e marca do produto oferecido com 
informações técnicas que possibilitem a sua complet a avaliação, totalmente 
conforme descrito no ANEXO 1, deste Edital (modelo de proposta no anexo 6). 
 
11.2.2 - Valores oferecidos após a etapa de lances.  
 
11.2.3 - Prazo de validade de no mínimo 60 dias, co ntados da abertura das 
propostas virtuais. 
 
11.2.4 - Prazo de entrega conforme necessidade da S ecretaria, no 
Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, situ ado na Rua Juquinha 
Mendonça nº 437, Bairro Rosário, Conquista/MG,  acompanhado do responsável 
pela inserção de Patrimônio do Ente ,  a empresa vencedora do certame devera 
entregar os produtos , mediante remessa da Ordem de Fornecimento,  no pr azo máximo de 08 
(oito) dias úteis após a solicitação.  
 
11.2.5 - O valor ofertado será conforme item 11.2.2 , devendo estar 
inclusas todas as despesas com tributos, encargos f iscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda , os gastos com 
transporte/frete e acondicionamento dos produtos,em  embalagens adequadas. 
 
12 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 
12.1- Para julgamento será adotado o critério MENOR PREÇO POR ITEM  
observado o prazo para o fornecimento, as especific ações técnicas, 
parâmetro mínimo de desempenho e de qualidade e dem ais condições definidas 
neste Edital. 
 
12.2- O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da  proposta ou lance de 
Menor preço, imediatamente após o encerramento da e tapa de lances da sessão 
pública ou, quando for o caso, após negociação e de cisão pelo Pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor preço. 
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12.3- Se a proposta ou o lance de menor preço não f or aceitável, o 
Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüen te, na ordem de 
classificação, verificando a sua aceitabilidade e p rocedendo a sua 
habilitação. Se for necessário, repetirá esse proce dimento, sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
12.4  Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 1 2.3 deste Edital, 

o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para qu e seja obtido 
melhor preço. 
 

12.4.1   O Pregoeiro assegurará tempo mínimo de 05(cinco), m inutos para que o 
licitante manifeste motivadamente sua intenção de r ecorrer . 

 
12.5- Quando for constatado o empate, conforme esta belece os Artigos 44 e 
45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 20 06, o pregoeiro aplicará 
os critérios para desempate em favor da microempres a ou empresa de pequeno 
porte. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda n egociar um melhor preço 
caso ela não atinja o valor de referencia definido pela administração 
pública. 
 
12.6- Da sessão, o sistema gerará ata circunstancia da, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocor rências relevantes. 
 
13 - FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA 
 
13.1 As empresas cujas propostas forem classificada s em primeiro lugar 
deverão entregar o(s) item (ens) objeto desta licit ação  no prazo máximo de 

08(oito) dias úteis após a Ordem de Fornecimento ,  após o recebimento da Nota de 
Empenho, e sujeitar-se-ão ao disposto neste Edital e nos seus  Anexos. 
 
13.2 Caso o primeiro classificado não entregar o it em de acordo com o 
previsto neste edital ou se recusar a entregá-lo é facultado o Município 
de Conquista/MG a aquisição dos quantitativos resta ntes dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, mantidas as condições propostas 
pelo 1º colocado, inclusive quanto ao preço. 
 
13.3 Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produtos,  não corresponder ao 
exigido no Anexo I, contratada será chamado para, q ue no prazo de 02 
(dois) dias úteis, faça as devidas correções, ou re parar as falhas, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas neste E dital, e no 
Contrato/Nota de Empenho. 
 
13.4 A Contratada deverá entregar os ITENS,  desta licitação, Almoxarifado 
da Secretaria requisitante, após  entrega da Ordem de Fornecimento. 
 
13.5 Prazo de entrega: A empresa vencedora do certa me deverá entregar os  
produtos, no Almoxarifado da Secretaria Municipal d e Saúde, situado na Rua 
Juquinha Mendonça nº 437, Bairro Rosário, Conquista /MG, acompanhado do 
responsável pela inserção de Patrimônio do Ente,  a empresa vencedora do 
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certame devera entregar os produtos , mediante remessa da Ordem de Fornecimento, no 
prazo máximo de 20(vinte) dias úteis apos a solicit ação. 

 
13.6 Local de entrega: Os materiais, deverão ser en tregue  no Almoxarifado 
da Secretaria Municipal de Saúde, situado na Rua Ju quinha Mendonça nº 437, 
Bairro Rosário, Conquista/MG, a empresa vencedora d o certame devera 
entregar os produtos , mediante remessa da Ordem de Fornecimento, no pra zo máximo de 
20(vinte) dias úteis após a solicitação. 

 
14 - IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 
 
14.1- Não serão conhecidas às impugnações e os recu rsos apresentados fora 
do prazo legal e/ou subscritos por representante nã o habilitado legalmente 
ou não identificado no processo para responder pelo  licitante. 
 
14.2. Decairá do direito de impugnar os termos dest e Edital aquele que não 
o fizer até 2(dois) dias úteis anteriores à data de signada para a 
realização do Pregão, apontando de forma clara e ob jetiva as falhas e/ou 
irregularidades que entender viciarem o mesmo. 
, 
14.2.1. Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir, no prazo  de 48  (quarenta e oito 
horas) , sobre a impugnação interposta. 
 
14.2.2. Caso procedente e acolhida à impugnação do Edital, seus vícios 
serão sanados e nova data será designada para a rea lização do certame, 
salvo nos casos em que as alterações decorrentes da  impugnação não 
alterarem a apresentação das propostas de preços. 
 
14.3- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões 
do(a) Pregoeiro(a) poderá fazê-lo, através do seu r epresentante, 
manifestando sua intenção com registro da síntese d as suas razões, devendo 
estes juntar memoriais no prazo de 3(três) dias úte is. Os interessados 
ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-ra zões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do  recorrente. 
 
14.4- A falta de manifestação imediata e motivada i mportará a preclusão do 
direito de recurso. 
 
14.5- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso 
pelo proponente. 
 
14.6- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 
14.7- O acolhimento de recurso importará a invalida ção apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
15 - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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15.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, gara ntida a prévia 
defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará suj eito às seguintes 
penalidades, sem prejuízo das demais cominações apl icáveis : 

 
I) advertência ; 
 
II) multa ; 
 
III) suspensão temporária para licitar e contratar com a  

PREFEITURA, por período não superior a 2(dois) anos ; 
 
IV) declaração de inidoneidade. 
 

15.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso d e faltas ou 
descumprimento de cláusulas contratuais que não cau sem prejuízo ao 
MUNICÍPIO. 

 
15.3  A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (três décimos por 
cento)até o limite de 2% sobre o valor do contrato,  por dia de atraso. 

  
15.4  No caso de atraso na entrega do produto  por mais de Até 10 (dez) 
dias, a multa será de 20% sobre o valor do contrato  e poderá a PREFEITURA, 
a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exc lusivo critério, 
rescindir o contrato, ficando a contratada impedida  de licitar com o 
MUNICÍPIO por um prazo de 02 (dois) anos. 
 
15.5  A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a 
PREFEITURA, pelo prazo de 02 (dois) anos, e poderá ser aplicada em casos de 
reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento 
ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mes mo que desses fatos não 
resultem prejuízos AO  MUNICÍPIO. 

 
15.6  A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta : 

 
a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmen te obrigação contratual, 
desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍ PIO; 

 
b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por  prática de fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou de ixar de cumprir suas 
obrigações fiscais ou parafiscais; 

 
c) se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos vi sando frustrar os 
objetivos da licitação. 

 
15.7  As sanções previstas nos incisos I, III e IV, pode rão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II desta Cláusula.  

 
15.8  A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicad a pela competente 
autoridade municipal, após a instrução do pertinent e processo no qual fica 
assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando  a inativação do 



 

       
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONQUISTA/MG 

                                                               SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                     

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
           PRAÇA CEL. TANCREDO FRANÇA, 181, CENTRO . Cep 38195-000 – CONQUISTA/MG Fone: 034 3353-1227                        

 

 11 

cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interess ado de relacionar-se com 
a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades . 

 
15.9  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua  proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresent ar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da e xecução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execu ção do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fis cal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de ca dastramento de  
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 o da Lei 10.520/2002, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais . 
 
 
16-   CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
16.1- O pagamento será efetuado à empresa contratad a em até 30 (trinta) 
dias, após a entrega dos produtos, mediante emissão  da nota fiscal 
devidamente certificada e, juntamente com as CND´s (INSS, FGTS, Municipal e 
Trabalhista) devidamente atualizadas.  
 
16.2- Para a realização do pagamento será observado  o fiel cumprimento do 
fornecimento nas condições acordadas, comparando-se  os dados contidos na 
Nota Fiscal/Fatura. 
  
16.3 Será procedida consulta “ON LINE” junto aos ór gãos os quais são 
exigidas as documentações fiscais, antes de cada pa gamento a ser efetuado 
à Contratada, para verificação da situação da mesma  relativa às condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação . 
 
16.4 Caso constatado alguma irregularidade nas nota s fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as neces sárias correções, com 
as informações que motivaram sua rejeição, contando -se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação. 
 
16.5 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRAT ADA das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceit ação definitiva do 
fornecimento. 
 
17-  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
17.1 Os materiais, serão adquiridos pela Secretaria  Municipal de Saúde 
dentro da previsão do Orçamento do Município para 2 018, dentro das suas 
necessidades de acordo com sua programação orçament ária e financeira. 
 
18. DO REGISTRO DE PREÇOS  
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18.1 Após a homologação do resultado da licitação e  adjudicação do objeto 
pela autoridade competente,será efetuada o registro  de preço e dos 
fornecedores correspondentes mediante a assinatura do documento denominado 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Anexo II, destinado a s ubsidiar o Sistema de 
Registro de Preços quando da emissão das respectiva s  Autorizações ou 
Solicitações de Compras. 
 
18.2 No âmbito do Sistema de Registro de Preços a a djudicação significa tão 
somente o registro dos preços ofertados. 
 
18.3 A existência de preços registrados não obriga o Município de Conquista 
a efetivar as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a 
adoção de outros meios, respeitada a legislação rel ativa às licitações, 
sendo assegurado ao detentor do Registro à preferên cia em igualdade de 
condições. 
 
18.3.1 O exercício de preferência previsto no item anterior dar-se-á caso a 
Prefeitura Municipal opte por realizar a aquisição através de licitação 
específica, quando o preço encontrado for igual ou superior ao registrado, 
caso em que o detentor do Registro de Preços terá a ssegurado seu direito à 
contratação. 
18.4 Uma vez registrados os preços, o Município pod erá convocar o detentor 
do Registro a fornecer os itens ora licitados, na f orma e condições fixadas 
no presente Edital e na ATA de Registro de Preços. 
18.5 Durante a vigência do Registro de Preços o Mun icípio convocará os 
detentores, obedecendo, obrigatoriamente, a ordem d e classificação, a 
cumprir as obrigações decorrentes da presente licit ação e da Ata de 
Registro de Preços, através do contrato a ser celeb rado com a vencedora do 
certame, sendo consubstanciado pela devida Nota de Empenho. 
 
18.6 A Ata de Registro de preços será lavrada em tr ês vias, deverá ser 
assinado pelo Prefeito Municipal, pelo Departamento  Jurídico e pelo 
representante legal da empresa vencedora.  
18.7 O proponente vencedor será convocado, para, no  prazo de 02 (dois) dias 
úteis, para assinar a Ata de Registro de Preços. Em  caso de não atendimento 
ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica fa cultada à Central de 
Compras convocar a segunda colocada para, ao mesmo preço e condições da 
primeira colocada, estar em condições de fornecer o s produtos, objeto da 
licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste  Edital e proceder à 
assinatura da referida ata.  
 
18.8 Os preços registrados na Ata de Registro de Pr eços Poderão sofrer 
alterações nas condições previstas neste Edital. 
 
19 DA VALIDADE DOS REGISTROS DE PREÇOS 
 
19.1 - O Registro de Preços terá validade máxima de  12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura da ATA DE R EGISTRO DE PREÇOS. 
 
20 DOS RECURSOS 



 

       
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONQUISTA/MG 

                                                               SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                     

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
           PRAÇA CEL. TANCREDO FRANÇA, 181, CENTRO . Cep 38195-000 – CONQUISTA/MG Fone: 034 3353-1227                        

 

 13 

 
20.1 Declarado o vencedor do presente PREGÃO ou dos  itens, qualquer 
licitante poderá manifestar imediata e motivadament e a intenção de 
recorrer, desde que devidamente registrada a síntes e de suas razões em ata, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias  úteis para apresentar 
razões de recurso, facultando-se aos demais licitan tes a oportunidade de 
apresentar contra-razões em igual número de dias, q ue começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegura da vista imediata dos 
autos.  (clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO). 
20.1.1 O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema, e também 

lances cujos valores forem superiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado na 
Plataforma Eletrônica – LANCE INTERMEDIÁRIO ; 

 
20.2 A falta de manifestação imediata e motivada do  licitante importará na 
decadência do direito de recurso e na adjudicação d o objeto da licitação 
pela autoridade competente ao vencedor.  
 
20.3 Qualquer recurso contra decisão do Pregoeiro n ão terá efeito 
suspensivo. 
 
20.4 O acolhimento de recurso importará a invalidaç ão apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
20.5 Decidido(s) o(s) recurso(s), e constatada a re gularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor. 
 
20..6 A petição deverá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se 
oral, será reduzida a termo em ata. 
 
20.7 A decisão em grau de recurso será definitiva e  dela dar-se-á 
conhecimento aos interessados, através de comunicaç ão por escrito. 
 
21. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 
21.1 À vista do relatório do Pregoeiro, o resultado  da licitação será 
submetido à consideração da autoridade competente d a Prefeitura Municipal 
de Conquista, para fins de homologação. 
 
21.2 Após a homologação do resultado da licitação, a(s) licitante(s) 
classificadas(s) em primeiro lugar por Item, terá ( ão) o prazo de 02 (dois) 
dias úteis, a contar da data do recebimento da conv ocação pela Prefeitura 
Municipal de Conquista/MG para assinar a Ata de Reg istro de Preços.  
 
21.3 Ao preço do primeiro colocado, serão registrad os tantos fornecedores 
quantos sejam necessários, obedecida à ordem de cla ssificação, para que se 
complete a quantidade estimada para o Item. 
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21.3.1 No caso do subitem anterior, a confirmação d o preço será feita por 
escrito. 
21.3.2 Os demais fornecedores serão classificados n este processo, em ordem 
crescente de preço proposto e poderão ser convocado s para compor a Ata de 
Registro de Preços, nos casos previstos neste Edita l e na Ata dele 
decorrente. 
21.4 É facultado ao Município de Conquista/MG, quan do o convocado não 
assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e cond ições estabelecidas, 
convocar as licitantes remanescentes, conforme subi tem anterior, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas  mesmas condições 
propostas pelo 1º (primeiro) classificado, inclusiv e quanto aos preços, ou 
revogar a licitação, independentemente da aplicação  das sanções previstas 
neste edital.  
 
21.4.1 A recusa injustificada do detentor do preço registrado em assinar a 
Ata de Registro de Preços no prazo e condições esta belecidas caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujei tando-o às penalidades 
previstas no item 15 deste Edital. 
 
21.5 Após a publicação da Ata do Registro de Preços  do Município de 
Conquista/MG, poderão ser firmados os contratos den tro do prazo de validade 
do Registro.  
 
21.6 A contratação formalizar-se-á mediante assinat ura de Termo Contratual, 
observadas as cláusulas e condições deste edital, d a Ata de Registro de 
Preços (Anexo II), e da proposta vencedora.  
 
21.7 O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata terá prazo de até 03 
(três) dias, contados a partir da data de recebimen to da convocação pela 
Unidade Contratante, para assinar o Termo Contratua l junto a Procuradoria 
Geral do Município de Conquista/MG. 
 
21.7.1 A convocação será feita por escrito ou outro  meio conveniente pela 
contratante. 
 
21.8 Os Contratos decorrentes da Ata de Registro de  Preço terão vigência a 
partir da assinatura dos mesmos, não podendo os mes mos ultrapassar o prazo 
máximo da Vigência da Ata de Registro de Preço.  
 
21.9 Se o fornecedor com preço registrado em primei ro lugar recusar-se a 
assinar o Termo Contratual, poderão ser convocados os demais fornecedores 
registrados se for o caso, ou ainda os demais class ificados, respeitado as 
condições de fornecimento, os preços e os prazos do  primeiro classificado. 
 
21.10 Poderá a proposta da licitante ser desclassif icada até a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, se tiver o Município de Conquista 
conhecimento de fato ou circunstância superveniente  que desabone sua 
regularidade fiscal e jurídica. Neste caso, poderá ser procedida nova 
classificação, efetuando-se a convocação das licita ntes remanescentes, em 
conformidade com o disposto no subitem 21.4; 
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21.11 Em caso de empate na classificação dos licita ntes, a decisão correrá 
por conta do pregoeiro, respeitando-se os normativo s previstos em lei. 
 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
22.1 Caso seja permitido o oferecimento de proposta  que não contemple todo 
o quantitativo referente ao Item deste Edital, pode rão ser registrados ao 
preço do primeiro colocado, tantos fornecedores qua ntos sejam necessários, 
obedecida à ordem de classificação, para que se com plete a quantidade 
estimada para o Item. 
22.2 A Ata de Registro de Preços não obriga o Munic ípio de Conquista/MG a 
firmar contratações nas quantidades estimadas, pode ndo ocorrer licitações 
específicas para aquisição do(s) produtos, VISANDO O MENOR PREÇO,(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada  ao detentor do registro 
a preferência de fornecimento, em igualdade de cond ições. 
  
22.2.1 O direito de preferência de que trata o subi tem anterior poderá ser 
exercido pelo beneficiário do registro, quando a PR EFEITURA MUNICIPAL DE 
CONQUISTA/MG optar pela aquisição do objeto cujo pr eço está registrado, por 
outro meio legalmente permitido, que não a Ata de R egistro de Preços, e o 
preço cotado neste, for igual ou superior ao regist rado. 
 
 
22.3 Os preços registrados na Ata de Registro de Pr eços Poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no A rt. 65 da Lei 8.666/93. 
 
22.4 No Caso de solicitação de revisão de preço por  parte do fornecedor, o 
mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermé dio de planilhas de 
custo, a composição do novo preço. Na analise da so licitação dentre outros 
critérios , Órgão Gerenciador adotará, além de ampl a pesquisa de preços em 
empresas de reconhecido porte mercantil, índices se toriais adotado pelo 
Governo Federal. 
 
22.5 Sendo Julgada procedente a revisão,será mantid o o mesmo percentual 
diferencial entre os preços de mercado e os propost os pelo licitante à 
época da realização deste certame licitatório.  
 
22.6 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada 
em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor interromper o 
fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo  de revisão de preços. 
 
22.7 Antes de receber o pedido de fornecimento e ca so seja frustrada a 
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do com promisso assumido, desde 
que seja comprovado, que não pode cumprir as obriga ções assumidas, devido 
ao preço de mercado tornar-se superior ao preço reg istrado. 
 
22.8 o Município de Conquista/MG convocará o fornec edor para negociar o 
preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, s empre que verificar que 
o preço registrado estiver acima do preço de mercad o. 
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22.8.1 Caso seja frustrada a negociação, o forneced or será liberado do 
compromisso assumido. 
 
22.9 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da pr oposta do fornecedor e 
aquele vigente no mercado à época do registro – ade quação econômico-
financeira.  
 
22.10 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pela PREFEITUR A MUNICIPAL DE 
CONQUISTA/MG - Departamento de Compras, para determ inado Item. 
 
22.11 Não havendo êxito nas negociações com o prime iro colocado, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA poderá convocar o s demais fornecedores 
classificados de acordo com a ordem classificatória  dentro do menor preço, 
nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro d e Preços ou parte dela. 
 
 
23 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DA ENTREGA  
 
23.1 As empresas cujas propostas forem classificada s em primeiro lugar 
serão fornecedoras do(s) objeto(s) desta licitação,  com os respectivos 
preços registrados na Ata que sucede ao procediment o licitatório e 
sujeitar-se-ão ao disposto neste Edital. 
 
23.2 Caso o primeiro classificado não tenha ofertad o a quantidade total do 
Item relacionado no item 1 e no  Anexo I deste edit al, é facultado a 
Prefeitura Municipal de Conquista a contratação dos  quantitativos restantes 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classific ação, mantidas as 
condições propostas pelo 1º colocado, inclusive qua nto ao preço, 
observando-se o que dispõe a Lei 123/2006. 
 
23.3 O detentor do segundo preço registrado só pode rá fornecer à Prefeitura 
Municipal De Conquista, quando esgotada a capacidad e de fornecimento do 
primeiro e assim sucessivamente.  
 
23.4 Se a quantidade e/ou qualidade do (s) produtos , (s), entregue (s) não 
corresponder ao exigido no item 1 e  Anexo I deste edital e na Ata de 
Registro de Preços, o fornecedor será chamado para,  que no prazo de 3 
(três) dias úteis, fazer a devida substituição, ou completar o total, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas neste E dital, na Ata de 
Registro de Preço e no Contrato. 
23.5 A Contratada deverá fornecer os itens, desta l icitação, conforme nota 
de empenho. 
23.6 A Contratada deverá prestar atendimento nos ho rários normais de 
funcionamento da secretaria, das 08h00 às 16h00, co nforme a necessidade da 
mesma, na ocasião da entrega, a fim de que não seja  comprometida a 
qualidade dos produtos. 
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23 Prazo/Local de entrega : no Almoxarifado da Secretaria Municipal de 
Saúde, situado na Rua Juquinha Mendonça nº 437, Bai rro Rosário, 
Conquista/MG, a empresa vencedora do certame devera  entregar os materiais , 
mediante remessa da Ordem de Fornecimento, no prazo  máximo de 20(vinte) dias úteis após a 
solicitação. 

 
24 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
24.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancela da pela Administração: 
 
24.1.1 Automaticamente: 

a.  por decurso do prazo de vigência; 
b.  quando não restarem fornecedores registrados; 
c.  pelo Muncípio de Conquista quando caracterizado o i nteresse público. 
 

24.1.2 a pedido, quando: 
a.  comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigê ncias da Ata, por 

ocorrências de casos fortuitos ou de força maior. 
 
24.1.3 por iniciativa do Município de Conquista, qu ando: 
 

a.  não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese  deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

b.  perder qualquer condição de habilitação ou quantifi cação técnica 
exigida no processo licitatório; 

c.  por razões de interesse público, devidamente motiva das e 
justificadas; 

d.  não cumprir obrigações  decorrentes da Ata de Regis tro de Preços; 
e.  não comparecer ou se recusar a entregar no prazo es tabelecido, os 

pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
f.  caracterizada qualquer hipótese  de inexecução tota l ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de preço  ou nos pedidos 
dela decorrentes; 

 
24.2 O proponente terá o seu registro de preços can celado na Ata, por 
intermédio de processo administrativo especifica, a ssegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
24.3 A solicitação dos fornecedores para cancelamen to dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência d e Até 10 (dez) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidad es previstas em lei,  
edital ou instrumentos obrigacional, caso não aceit as as razões do pedido. 
 
24.4 A comunicação do cancelamento do preço registr ado, nos casos previsto, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram orige m ao registro de preço. 
 
24.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessíve l o endereço de 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação  em Jornal de Grande 
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Circulação, considerando-se cancelado o preço regis trado após 1 (um) dia da 
publicação.  
  
25 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
25.1 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Edital e 
nos seus Anexos: 

 
26.1.1 executar o fornecimento dentro dos padrões e stabelecidos pela 
PREFEITURA, de acordo com o especificado neste Edit al e nos Anexo I, que 
faz parte deste instrumento, responsabilizando-se p or eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida; 
 
25.1.2 A licitante contratada fica obrigada a exigi r as requisições do(s) 
servidor (es) responsável (eis) pela retirada dos p rodutos,  devidamente 
assinada pelo responsável, prestando assistência té cnica no Município, 
sempre disponibilizando outro produto em substituiç ão ao danificado até sua 
reparação, dentro da garantia.     

              
25.1.3 Fornecer as quantidades, nas condições estip uladas nesta Ata de 
Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições 
inseridas nas Notas de Empenho, iniciais e seguinte s e nas requisições 
emitidas pela unidade administrativa. 

                 
25.1.4 Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para fatu ramento, conforme 
exigência do Edital.    
                                      
25.1.5 prestar os esclarecimentos que forem solicit ados pelo MUNICÍPIO, 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à 
PREFEITURA, imediatamente e por escrito, de qualque r anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato; 

 
25.1.6 dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no tocante ao 
fornecimento dos produtos, assim como ao cumpriment o das obrigações 
previstas nesta Ata; 
25.1.7 prover todos os meios necessários à garantia  da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive conside rados os casos de greve 
ou paralisação de qualquer natureza; 
26.1.8 a falta de quaisquer dos produtos, cujo forn ecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegad a como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução dos objeto deste contrato e 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pe lo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 
26.1.9 comunicar imediatamente à PREFEITURA qualque r alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros, necessários para  recebimento de 
correspondência; 
26.1.10 respeitar e fazer cumprir a legislação de s egurança e saúde no 
trabalho, previstas em lei; 
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26.1.11 fiscalizar o perfeito cumprimento do fornec imento a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Ta l fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida pelo MUNICÍP IO; 

 
25.1.12 indenizar terceiros e/ou a PREFEITURA mesmo  em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer  danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medi das preventivas, com 
fiel observância às exigências das autoridades comp etentes e às disposições 
legais vigentes; 

 
25.1.13 substituir em qualquer tempo e sem qualquer  ônus para o município, 
toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no p razo de 1 (um) dia, caso 
constatadas divergências nas especificações ou, qua ndo for o caso, da 
amostra, com os produtos  entregues, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 

 
25.1.14 prestar garantia dos bens fornecidos nos te rmos do Código de Defesa 
do Consumidor, compreendendo qualquer alteração ou qualidade nos produtos. 

 
25.1.15 providenciar, no prazo de 2 (dois) dias, po r sua conta e sem ônus 
para a PREFEITURA, a correção ou substituição, a cr itério do Município, dos 
produtos, que apresentarem alterações ou má qualida de, no ato da entrega;  

 
25.1.16 garantir entrega dos produtos, sempre que n ecessário o uso; 

 
25.1.17 manter, sob as penas da lei, o mais complet o e absoluto sigilo 
sobre quaisquer dados, informações, documentos, esp ecificações técnicas e 
comerciais dos produtos, do Município, de que venha  a tomar conhecimento ou 
ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam re lacionados ou não com a 
aquisição dos produtos, objeto do contrato; 
 
25.1.18 todos produtos, deverão ser comprovadamente  de primeira qualidade 
não sendo admitido, em hipótese alguma, a entrega d e produto/serviço que 
comprometa ou prejudique a finalidade para o qual s e destina. 
25.1.19 arcar com as despesas com embalagem, seguro  e transporte dos 
produtos,(s) local(is) de entrega; 
 
25.1.20 manter, durante a vigência desta Ata, todas  as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital relat ivo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos  à CONTRATADA; 
 
26.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
26.1 Solicitar o fornecimento dos produtos,mediante  requisição expedida e 
assinada pelo servidor responsável das respectivas unidades administrativas 
(Secretarias), fiscalizando a fiel observância das disposições dos 
produtos, do certame, através de servidores designa do para o acompanhamento 
e a fiscalização dos produtos, registrando em relat ório deficiências 
porventura existentes, notificando a Empresa, sobre  as falhas ou defeitos, 
determinando prazo para regularização destes. Poden do solicitar 
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documentação referente à procedência dos mesmos ou análise sobre sua 
qualidade por Órgão Oficial, sem ônus adicionais. E fetuando os pagamentos 
pelo fornecimento dos produtos, convencionados na N ota de Empenho ou 
instrumento legal cabível, desde que atendidas as f ormalidades previstas. 
26.2 Pagar a licitante contratada nas condições pre vistas no item 16 deste 
Edital. 
26.3 Publicar o contrato, em resumo, no Diário Ofic ial do Município, bem 
como naquele que a legislação dispuser.   
 
27. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.  
  
28.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço s, além das Unidades 
Administrativas/Secretarias Municipais, qualquer ór gão ou entidade da 
administração que não tenha participado do certame,  mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidament e comprovada a vantagem 
e respeitando no que couber, as condições  e as reg ras estabelecidas na Lei 
n. 8.666/93  e Decreto 658/2006 e demais legislação  pertinente. 
 
27.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Re gistro de Preço, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar p ela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos r egistrados em Ata, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriores assumidas.  
 
28 - DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO  
28.1 O Município de Conquista/MG poderá revogar a p resente licitação ou 
parte dela por razões de interesse público decorren te de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente par a justificar tal 
conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente f undamentado, bem como 
adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das p ropostas, sem que caiba 
aos licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou 
reembolso. 
 
29 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
29.1 A participação na presente licitação implica a  concordância, por parte 
do licitante, com todos os termos e condições deste  Edital. 
29.2 Os licitantes arcarão com todos os custos deco rrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas.  
29.3 Os documentos exigidos neste Edital poderão se r apresentados no 
original, por cópia autenticada por tabelião, ou pu blicação em órgão da 
imprensa oficial, ou cópia acompanhada do original para conferência pelo 
Pregoeiro. 
29.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou sol icitação de documentos, 
em substituição aos documentos requeridos no presen te Edital e seus Anexos. 
29.5 Não será aceito adendo à proposta, exceto quan to ao preço, bem como em 
relação à documentação, apresentadas nos respectivo s envelopes. 
29.6 Não serão conhecidas as propostas e documentaç ão apresentadas via 
postal, fax ou e-mail, bem como entregues por porta dor não credenciado na 
forma deste Edital. 
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29.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edi tal excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, exceto quand o tiver sido explicitamente 
disposto em contrário. 
29.9 Só se iniciam e vencem os prazos referidos nes te Edital em dia de expediente 
na PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA. 
29.10 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade supe rior da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONQUISTA, em qualquer fase da licitação, a promoçã o de diligência, destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria co nstar no ato da sessão pública. 
29.11 Da reunião,lavrar-se-á ata circunstanciada, n a qual serão registradas as 
ocorrências relevantes, que ao final deverá ser ass inada pelo Pregoeiro e 
licitantes presentes, ressaltando-se que poderá con star à assinatura da equipe de 
apoio.  
29.12 Os licitantes são responsáveis pela fidelidad e e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualqu er fase da licitação. 
29.13 A adjudicação previsto no sub item 10.11 dest e edital refere-se apenas ao 
ato final de aceitabilidade da proposta e habilitaç ão do licitante, não sendo ato 
que vincule a obrigatoriedade de contratação, consi derando que se trata de 
registro de preço.  
29.14 esclarecimentos/dúvidas porventura necessário s ao perfeito entendimento 
deste Edital deverão ser encaminhados por escrito a o Departamento de Licitações em 
atenção ao Pregoeiro, no endereço Pç. Cel. Tancredo  França, 181, Centro – 
CONQUISTA/MG e as informações pelos fone/fax nº 34 3353-1229, no horário das 8h às 
15 horas de segunda a sexta feira. 
29.14.1 Os esclarecimentos, depois de respondidos, serão encaminhados aos 
respectivos questionadores e estarão à disposição d os demais interessados, 
afixados no Quadro de Avisos no mesmo endereço acim a indicado . 
 
29.15 Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço 
eletrônico ( www.conquista.mg.gov.br ) ou ainda no provedor do certame 
( www.licitanet.com.br ). 
 
29.16 O recibo confirmando a retirada do presente e dital via internet 
deverá ser enviado antes da realização da sessão do  referido pregão, o 
Município/depto de Licitações devidamente preenchid o, para o endereço 
eletrônico licitacao@conquista.mg.gov.br, de segund a a sexta-feira, ficando 
a Prefeitura eximida de qualquer responsabilidade p elo não envio do mesmo, 
caso haja necessidade de comunicação posterior ao l icitante, advinda de 
retificação do edital ou outro fato superveniente.  
   
30 - DO FORO  
 
30.1 Para dirimir as questões oriundas desta licita ção e do futuro contrato 
fica eleito o foro da Comarca de Conquista/Mg. 
 
Conquista/MG, 14 de JUNHO de 2018. 
 
 
IARA MARIA RIBEIRO 
      Pregoeiro 
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ANEXO-I  
 
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO:  

 

Aquisição de materiais de fisioterapia, para reiter ação do Centro de Fisioterapia da 

Prefeitura Municipal de Conquista – MG. 

 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA:  

 

Conforme emissão de solicitação anexa. 

 

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

Justifica-se que estes tipos de materiais fisiotera pêuticos são indispensáveis para as 

realizações de todos os procedimentos cabíveis à pr ofissão, sendo que os pacientes 

necessitam deles para sua melhor assistência, poden do assim continuar o tratamento 

de saúde, com a maior eficácia e eficiência.  

 

4- FORMA, PRAZO E LOCAL:  

 

4.1. O fornecimento será efetuado de acordo com o pedido de compra, devendo ser 

entregue em sua totalidade, com prazo de entrega não superior a 20 (vinte) dias , contados 

a partir do recebimento do pedido de compra. 
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4.2. Os materiais licitados deverão ser entregues na sede do órgão, no Almoxarifado da 

Saúde situado à Avenida Juquinha Mendonça, 437. Bairro: Rosário. Horário de 

Funcionamento: 07h às 11h e das 12h às 16h - Telefone: (34) 3353-1441 – E-mail: 

saude@conquista.mg.gov.br. 

 

5- CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  

 

5.1. Os materiais licitados serão recebidos:  

a) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

termo de referencia e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 dias do 

recebimento provisório; 

5.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo; 

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta; 

5.4. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato; 

5.5. Para os casos onde a mercadoria for rejeitada, a CONTRATADA terá o prazo de 20 

(vinte) dias  para refazer a entrega (e a retirada) do bem rejeitado. 

 

6 - PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO:  

 

6.1. Gestor: Valdilene Rocha Costa Alves, Secretaria Municipal de Saúde, matrícula: 1265, 

e-mail: saude@conquista.mg.gov.br e telefone: (34) 3353-1344. 

6.2. Compete ao Gestor acima identificado exercer a administração do contrato, com 

atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam 

verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações 

orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e 
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possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de 

reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 

6.1. Fiscal: Willian Rocha de Oliveira, matricula: 0001318-2, Fisioterapeuta, 

saude@conquista.mg.gov.br e telefone: (34) 3353-1310. 

6.2. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do 

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do 

objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos 

fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, etc. 

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

7 - AMOSTRA:  

Não se aplica. 

 

8 - REALIZAÇÃO DE VISTORIA:  

Não se aplica.  

 

9 - GARANTIA DOS PRODUTOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:  

 

9.1.1. A Contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima de 03 (três) meses  

ou prazo superior estabelecido nas especificações técnicas contida nas solicitações anexa 

ao processo de cada produto constante deste Termo de Referência, ou ainda, ater-se pelo 

prazo fornecido pelo fabricante, se superior. 

9.1.2. O início do período de garantia dar-se-á na data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo dos produtos. 

9.1.3. As hipóteses de exclusão da garantia são as seguintes: 
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9.1.3.1. Os danos provocados por imperícia ou negligência dos usuários; 

9.1.3.2. Rompimento indevido do lacre de garantia dos produtos. 

9.1.4. A movimentação dos produtos entre unidades da Contratante efetuado com recursos 

próprios NÃO exclui a garantia. 

9.1.4.1 É de responsabilidade da CONTRATADA o ônus da prova da origem das falhas. 

9.1.5. Aplicam-se subsidiariamente ao Contrato Administrativo as cláusulas estabelecidas no 

Código de Defesa do Consumidor – CDC, Lei nº 8.070 de 11 de setembro de 1990. 

9.1.6. A Contratada será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de 

garantia, e sem ônus para a Contratante, a substituição dos produtos objetos deste Termo 

de Referência, quando os mesmos apresentarem defeitos de fábrica ou divergência em 

relação às especificações exigidas. 

9.1.7. A substituição dos produtos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 20 

(vinte) dias úteis , contados da comunicação realizada pela Contratante. 

 

10 - DOCUMENTAÇÃO:  

 

10.1. Habilitação jurídica, regularidade fiscal e t rabalhista e qualificação econômico-

financeira, conforme definido pelo Setor de Compras  e Departamento de Licitações. 

10.2. Qualificação Técnica:  

Não se aplica. 

 

11 - OBRIGAÇÃO DAS PARTES:  

 

11.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

11.1.1. Efetuar a entrega dos materiais licitados e m perfeitas condições, no prazo e 

local indicado pela Administração, em estrita obser vância das especificações do 

Edital e da proposta, acompanhado da respectiva not a fiscal. 
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11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos dec orrentes do produto, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa  do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 

1990); 

11.1.4. O dever previsto no subitem anterior implic a na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remov er, ou reconstruir, às suas expensas, 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias o produto com av arias ou defeitos; 

11.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto do termo; 

11.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossib ilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

11.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato , em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilit ação e qualificação exigidas na 

licitação; 

11.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer fo rma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das  prestações a que está 

obrigada. 

11.1.9. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tri butos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes , seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incida m ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

 

11.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

11.2.1. Receber o material, disponibilizando local, data e horário; 

11.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

11.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
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11.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

11.2.5. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e 

forma previstos neste Termo de Referência. 

 

12 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

 

12.1. MENOR PREÇO POR ITEM; 

 

13 - DA SUBCONTRATAÇÃO:  

Não se aplica.  

 

14 - SANÇÕES APLICÁVEIS:  

 

14.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contra to, dentro do prazo estabelecido pelo 

CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parci al ou total do contrato 

caracterizam descumprimento das obrigações assumida s e permitem a aplicação das 

seguintes sanções pelo CONTRATANTE: 

14.1.1. Advertência por escrito; 

14.1.2. Multa, nos seguintes termos: 

14.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

do fornecimento não realizado; 

14.1.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 

recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; 

14.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias , ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o 

torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 

especificações contratadas. 

14.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no 

prazo mínimo de 02 (dois) anos , conforme dispõe o art. 87 da Lei Nº 8.666/93. 
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14.2. São consideradas situações caracterizadoras d e descumprimento total ou parcial 

das obrigações contratuais:  

14.2.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra 

prevista em contrato ou instrumento equivalente; 

14.2.2. Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de serviço 

ou de suas parcelas; 

14.2.3. Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração Pública Municipal; 

14.2.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada 

para o uso, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

14.2.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

14.2.6. Prestação de serviço de baixa qualidade ou fornecimento de bens de baixa 

qualidade; 

14.3. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulat ivamente às demais sanções 

previstas nos subitens 14.1.1, 14.1.3 e 14.1.4. 

14.4. A multa será descontada da garantia do contra to e/ou de pagamentos eventualmente 

devidos à CONTRATADA. 

14.5. As sanções relacionadas nos itens 14.1 também  poderão ser aplicadas àquele que: 

14.5.1. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

14.5.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

14.5.3. Não mantiver a proposta; 

14.5.4. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 

14.5.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.5.6. Cometer fraude fiscal; 

14.5.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo do certame. 

14.5.8. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou tumultuar o certame; 

14.6. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente r egistradas no Cadastro de 

Fornecedores do Município de Conquista - MG.  
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15 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO:  

 

15.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem b ancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito do beneficiário em conta banc ária a ser indicada pela contratada em 

sua proposta, no prazo de até 30 (trinta) dias útei s corridos da data do recebimento 

definitivo, com base na(s) Nota(s) Fiscal (is), dev idamente conferido e aprovado pelo 

CONTRATANTE. 

15.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à  prévia conferência pelo fiscal do 

contrato. 

15.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompa nharem para fins de pagamento 

que apresentarem incorreções serão devolvidos à CON TRATADA e o prazo para o 

pagamento passará a correr a partir da data da reap resentação dos documentos, 

considerados válidos pelo CONTRATANTE. 

15.1.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados banc ários completos da CONTRATADA, 

sob pena de não realização do pagamento até a infor mação dos mesmos, de obrigação da 

CONTRATADA. 

15.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, 

junto à nota fiscal de produtos, a seguinte documen tação:  

I - Documentos comprobatórios da regularidade fisca l e regularidade trabalhista; 

15.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias 

cabíveis.  

15.4. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

15.5. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

 

16. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA:  

 

A vigência deverá ser de 12 meses.  
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17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

(  ) SIM       (   ) NÃO    ASSINATURA :____________________________________ 

NÚMERO: Ficha nº 246. 

 

18 - ORIGEM DOS RECURSOS: 

 

(    ) Federal; 

(    ) Estadual; 

( X ) Recursos Próprios: nº. VÍNCULO: 102.000 – Gestão SUS. 

Outros ________________________________ 
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ANEXO II  

 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
VALIDADE 12 (DOZE) MESES  

 
 
Pelo presente instrumento, o  MUNICIPIO DE CONQUISTA, situado na Praça Cel. 
Tancredo França, n.º181, Bairro Centro, Conquista/M G, inscrita no Cadastro 
de Pessoas Jurídicas sob o n° __.___.___/_____-__, representada neste ato 
pela Secretária Municipal de Saúde, Senhora _______ ____________________, 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º _ __.___.___-___, 
portadora do RG n° __-__.___.___-SSP/__, residente e domiciliado nesta 
cidade de Conquista/MG, na (Av/Rua) _______________ ______, nº. ___, 
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO e a empresa ____ ____(fornecedor)______ ,  
estabelecida à Rua ______________________, cidade, inscrita no Cadastro de 
Pessoas Jurídicas sob o n° ______________, neste at o representada pelo 
______(nome do representante da empresa)___________ _, brasileiro, __(estado 
civil)___, __(profissão)__, inscrito no Cadastro de  Pessoas Físicas sob o 
n.º ____________, portador do RG n.° ______________ ___, residente e 
domiciliado ____________, doravante denominada FORN ECEDOR DETENTOR DO PREÇO 
REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PR EÇOS, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Pre ços, para eventual 

Aquisição de materiais de fisioterapia, para reiteração do Centro de Fisioterapia 
da Prefeitura Municipal de Conquista – MG por um período de 12 (doze) meses, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Especificações do Anexo I deste 
Termo e demais especificações estabelecidas no ato convoc atório que permeou 
este certame, que passa a fazer parte desta Ata, ju ntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pela s licitantes 
classificadas em primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do 
processo nº 075/2018. 

 
1.1.1 Este instrumento não obriga o Município a fir mar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações e specíficas para 
aquisição do(s) produtos, (s), obedecida a legislaç ão pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de  fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO D E PREÇOS 
 
2. 1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) mese s, computando neste as 
eventuais prorrogações, a partir de sua assinatura e /ou enquanto a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa para  a administração 
municipal. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTR O DE PREÇOS 
 
3.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços  qualquer órgão ou 
entidade da administração que não tenha participado  do certame, mediante 
prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que dev idamente comprovada a 
vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n. 8666/93  e Decreto 658/2006  e demais legislação 
pertinente. 

 
3.2 O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro 
de Preços é o especificado nos Edital e no Anexo I,  de acordo com a 
respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO nº007 /2018, do Município de 
Conquista/MG.  

 
3.3 Para cada objeto de que trata esta Ata, serão o bservadas, enquanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edita l do PREGÃO ELETRONICO 
Nº 007/2018, da Prefeitura Municipal de Conquista/M G, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso. 
 
3.4 O preço a ser pago por item, discriminados os v alores dos produtos 
visando o menor preço unitariamente, será constante  da proposta 
apresentada, no já mencionado Pregão, pelas empresa s conforme ordem de 
classificação, as quais também a integram. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE RE GISTRO DE PREÇOS:  
 
4.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Secr etaria Municipal de 
Saúde. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  
 
5.1 Os preços registrados, a especificação dos prod utos, VISANDO O MENOR 
PREÇO POR ITEM, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e 
representante legal, em ordem de classificação das propostas por item, 
constarão do quadro abaixo: 
 
5. 2 Relação das empresas vencedoras com respectiva  classificação e itens  
 
 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATEN DIMENTO: 
 
6.1 Prazo de entrega: Os materiais, deverão ser ent regues , mediante remessa da 
Ordem de Fornecimento, no prazo máximo de 20(vinte) dias úteis após a solicitação.  
 
6. 2 Local de Entrega: deverão ser entregues no Almoxa rifado da Secretaria 
Municipal de Saúde, situado na Rua Juquinha Mendonç a nº 437, Bairro 
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Rosário, Conquista/MG,  acompanhado do responsável pela inserção de 
Patrimônio do Ente.  
 
a) A (s) futura(s) contratada(s) deverá (ao) fornec er os itens na 
quantidade e especificação  conforme solicitação, d a secretaria 
requisitante . 

     
6.3 A empresa fornecedora assumirá a responsabilida de pela entrega que 
efetuar, de acordo com as especificações constantes  do presente Edital e 
anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo  ao Código de Defesa do 
Consumidor quanto às condições dos produtos, VISAND O O MENOR PREÇO POR 
ITEM, entregues; 

 
6.4 A empresa efetuará a troca imediata dos produto s, objeto desta 
licitação, que estiver fora das especificações cont idas na proposta, ou em 
que se verifique vícios, defeitos ou incorreções, s em qualquer ônus para a 
adquirente; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
7.1 As empresas detentoras dos preços registrados p oderão ser convidadas a 
firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste 
instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertine nte. 
 
7.2 As contratações dos produtos, VISANDO O MENOR P REÇO, registrados neste 
instrumento serão efetuadas através do Termo Contra tual, firmada entre 
MUNICÍPIO e a empresa vencedora do certame nos term os desta ata e do 
edital, contendo: o nº da Ata, o nome da empresa, o  objeto, a 
especificação, as obrigações da contratada, o ender eço e a data de entrega. 
 
7.3 A Empresa que estiver o Preço Registro nesta At a será convocada pela 
Unidade Administrativa Contratante, para assinar o Termo Contratual junto a 
Procuradoria Geral do Município, no prazo de ___(__ _____) dias a contar da 
data do seu recebimento. 
 
7.4 Se o fornecedor com preço registrado em primeir o lugar recusar-se a 
assinar a Ordem de Fornecimento, poderão ser convoc ados os demais 
fornecedores classificados na licitação, respeitado s as condições de 
fornecimento, os preços e os prazos do primeiro cla ssificado. 
 
7.5 Caso o preço registrado em primeiro lugar nesta  Ata, não tenha ofertado 
a quantidade total do Item relacionada no Anexo I, é facultado a PREFEITURA 
a contratação dos quantitativos restantes dos demai s detentores dos preços 
registrados, na ordem de classificação, mantidas as  condições propostas 
pelo 1º colocado, inclusive quanto a preço. 
 
7.6 O fornecedor com preços registrados em segundo lugar, só poderá 
fornecer à PREFEITURA, quando esgotada a capacidade  de fornecimento do 
primeiro colocado e assim sucessivamente. 
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7.7 A entrega dos produtos, só estará caracterizada  mediante a requisição 
assinada pelo servidor responsável da unidade admin istrativa requisitante, 
e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa des ignada para este fim.  
 
7.8 Os licitantes registrados na presente Ata de Re gistro de Preços estão 
obrigados a fornecer quantitativos superiores aos r egistrados em função do 
direito de acréscimos de até 25% de que trata o § 1 º do Art. 65 da Lei 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
8.1 São obrigações do fornecedor, além das demais p revistas nesta Ata e no 
Anexo I: 
 
8.1.1 executar o fornecimento dentro dos padrões es tabelecidos pelo 
Município, de acordo com o especificado nesta Ata e  nos Anexo I, que faz 
parte deste instrumento, responsabilizando-se por e ventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida; 

 
8.1.2 A licitante contratada fica obrigada a exigir  as requisições dos 
servidores responsáveis pelo recebimento ou retirad a dos produtos, mediante 
requisição devidamente assinada pelo responsável da s respectivas unidades 
administrativas.     

            
8.1.3 Fornecer as quantidades dos produtos, nas con dições estipuladas nesta 
Ata de Registro de Preço e no respectivo Termo Cont ratual e nas condições 
inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições 
emitidas pelas unidades administrativas. 

                  
8.1.4 Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para fatur amento, conforme 
exigência do Edital.    

                                        
8.1.5 prestar os esclarecimentos que forem solicita dos pelo Município, 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à 
PREFEITURA, imediatamente e por escrito, de qualque r anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato; 

 
8.1.6 dispor-se a toda e qualquer fiscalização do M unicípio, no tocante ao 
fornecimento dos produtos assim como ao cumprimento  das obrigações 
previstas nesta Ata; 

 
8.1.7 prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive conside rados os casos de greve 
ou paralisação de qualquer natureza; 

 
8.1.8 a falta de quaisquer dos produtos, cujo forne cimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegad a como motivo de força 
maior para o atraso, da entrega do objeto deste con trato e não a eximirá 
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das penalidades a que está sujeita pelo não cumprim ento dos prazos e demais 
condições estabelecidas; 

 
8.1.9 comunicar imediatamente ao Município qualquer  alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessá rios para recebimento de 
correspondência; 

 
8.1.10 respeitar e fazer cumprir a legislação de se gurança e saúde no 
trabalho, previstas nas normas regulamentadoras per tinentes; 

 
8.1.11 fiscalizar o perfeito cumprimento do forneci mento a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Ta l fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida pelo Municíp io; 

 
8.1.12 indenizar terceiros e/ou o Município mesmo e m caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer  danos à saúde, devendo 
a contratada adotar todas as medidas preventivas, c om fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposi ções legais vigentes; 

 
8.1.13 substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município, 
toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no p razo Maximo de 2 dias 
úteis, caso constatadas divergências nas especifica ções ou, quando for o 
caso, da amostra, com o produto  entregue, sujeitan do-se às penalidades 
cabíveis; 

 
8.1.14 prestar garantia dos produtos, fornecidos, c ompreendendo qualquer 
alteração nos mesmos; 

 
8.1.15 garantir entrega dos materiais, sempre que n ecessário o uso; 

 
8.1.16 manter, sob as penas da lei, o mais completo  e absoluto sigilo sobre 
quaisquer dados, informações, documentos, especific ações técnicas e 
comerciais dos produtos, do Município, de que venha  a tomar conhecimento ou 
ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam re lacionados ou não com a 
aquisição dos produtos,  objeto do contrato; 

 
8.1.17 todo o produto deverá ser comprovadamente de  primeira qualidade não 
sendo admitido, em hipótese alguma, a entrega dos p rodutos  de procedência 
duvidosa. 

 
8.1.18 arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos 
produtos, até o(s) local(is) de entrega; 

 
8.1.19 informar nas embalagens de transporte dos Me dicamentos, mediante 
etiqueta ou gravação na própria embalagem, em letra s de tamanho compatível, 
os seguintes dados: número do modelo, marca/fabrica nte, quantidade contida 
em cada item, número da Ata de Registro de Preços, nº e data da Ordem de 
Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante; 
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8.1.20 manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital relat ivo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos  à CONTRATADA; 

 
CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

 
9.1 - Executar fielmente o objeto contratado e cump rir todas as orientações 
das Unidades Administrativas, para o fiel desempenh o do fornecimento nas 
datas requeridas, observando sempre os critérios de  qualidade e quantidade 
dos produtos,a serem entregues, de acordo com as ne cessidades da Secretaria 
requisitante. 

 
9.2 - Manter durante toda a execução do contrato, e m compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilit ação e qualificação 
exigidas por ocasião da licitação. 

 
9.3. - Designar preposto durante o período de vigên cia do contrato, para 
representá-la sempre que seja necessário.  

 
9.4 - Fornecer somente produtos, que se enquadrem n os padrões exigidos pela 
secretaria requisitante, ou do Órgão Federal respon sável. Caso não ofereçam 
as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, serão reje itados, arcando a 
empresa com o ônus do fato.  

 
9.5 - Entregar os materiais , independentemente de quaisquer contratempos, 
ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus c oncorrentes. 

 
9.6 - Executar o fornecimento por intermédio de emp regados especializados, 
estando ciente das normas técnicas de segurança que  regem o manejo e 
transporte. 

 
9.7 - Observar e adotar todas as normas de acondici onamento adequado, 
durante o transporte até o momento da entrega dos p rodutos . 

 
9.8 - Não transferir a terceiros, por qualquer form a, nem sub-contratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio co nsentimento, por 
escrito, das Unidades Administrativas. 

 
9.9 - Arcar com qualquer prejuízo causado ao patrim ônio das UAs ou a 
terceiros por seus empregados ou preposto, decorren tes do fornecimento dos 
produtos, por culpa ou dolo, indenizando os danos m otivados; 
                    
9.10 E ainda: 
 
I - todo e qualquer dano que causar ao Município ou  a terceiros, ainda que 
culposo, praticado por seus prepostos, empregados o u mandatário, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fisc alização ou 
acompanhamento pelo Município; 
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II - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que v enha a sofrer em 
decorrência do fornecimento em questão, bem como pe los contratos de 
trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que en volvam eventuais 
decisões judiciais, eximindo a PREFEITURA de qualqu er solidariedade ou 
responsabilidade; 

 
III - toda e quaisquer multas, indenizações ou desp esas impostas ao 
Município por autoridade competente, em decorrência  do descumprimento de 
lei ou de regulamento a ser observado na execução d o contrato, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Mun icípio, que ficará, de 
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 
contratada, o valor correspondente; 

 
9.11 a CONTRATADA autoriza o Município a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das fa turas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente  de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 
9.12 a ausência ou omissão da fiscalização do Munic ípio não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta At a. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1 Solicitar o fornecimento dos produtos, VISANDO  O MENOR PREÇO, mediante 
requisição expedida e assinada pelo servidor respon sável da respectiva 
unidade administrativa. 

 
10.2 - Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos pr odutos,  na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas as f ormalidades previstas 
nesta Ata e no Edital. 

 
10.3 Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de 
servidor designado para o acompanhamento e a fiscal ização dos serviços 
registrando em relatório as deficiências porventura  existentes no 
fornecimento dos produtos, notificando à Empresa, s obre as falhas ou 
defeitos, determinando prazo para a regularização d as falhas, faltas e 
defeitos observados.  

 
10.4 Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Ofici al de Imprensa, bem como 
naquele que a legislação dispuser.   

 
10.5 notificar a CONTRATADA de qualquer irregularid ade encontrada no  
fornecimento dos produtos. 

 
10.6 promover ampla pesquisa de mercado, de forma a  comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticado s no mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO – DO PAGAMENTO 
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11.1 O pagamento será efetuado de acordo com o forn ecimento, em até 30 dias 
após a entrega dos produtos, condicionado à apresen tação da documentação 
fiscal e liquidação da despesa, processo de empenho  e aceitação do órgão 
solicitante. 
11.2 - Deverão estar incluídas no preço (desconto),  todas as despesas 
necessárias ao fornecimento dos produtos, objeto de sta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como trib utos, mão de obras, 
materiais e quaisquer outros que incidam sobre as a venças relacionadas com 
o transporte 
 
11.3 Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do 
fornecimento nas condições acordadas, comparando-se  os dados contidos na 
Nota Fiscal/Fatura com os registrados na Nota de Em penho. 

 
11.4 Será procedida consulta “ON LINE” junto aos ór gãos os quais são 
exigidas as documentações fiscais, antes de cada pa gamento a ser efetuado à 
Contratada, para verificação da situação da mesma r elativa às condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
11.5 Caso constatada alguma irregularidade nas nota s fiscais/faturas, estas 
serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias  correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se  o prazo para pagamento 
da data da sua reapresentação. 

 
11.6 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das sua s responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do f ornecimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

 
12.1 O Município de Conquista/MG monitorará, pelo m enos trimestralmente, os 
preços dos produtos, avaliará o mercado constanteme nte e poderá rever os 
preços registrados a qualquer tempo, em decorrência  da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custo s dos bens registrados. 

 
12.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Pr eços Poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no A rt. 65 da Lei 8.666/93, 
e conforme os reajustes autorizados pelo Órgão Fede ral competente, 
observando sempre o preço do mercado local. 

 
12.3 No Caso de solicitação de revisão de preço por  parte do fornecedor, o 
mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermé dio de planilhas de 
custo, a composição do novo preço. Na analise da so licitação  dentre outros 
critérios , Órgão Gerenciador adotará, além de ampl a pesquisa de preços em 
empresas de reconhecido porte mercantil, índices se toriais  adotado pelo 
Governo Federal. 

 
12.4 Sendo Julgada procedente a revisão, será manti do o mesmo percentual 
diferencial entre os preços de mercado e os propost os pelo licitante à 
época da realização deste certame licitatório.  
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12.5 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada 
em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor interromper o 
fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo  de revisão de preços. 

 
12.6 o Município de Conquista/MG convocará o fornec edor para negociar o 
preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, s empre que verificar que 
o preço registrado estiver acima do preço de mercad o. 

 
12.7 Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor  será liberado do 
compromisso assumido. 

 
12.8 Antes de receber o pedido de fornecimento e ca so seja frustrada a 
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do com promisso assumido, caso 
comprove mediante requerimento fundamento e apresen tação de comprovantes 
(notas fiscais de aquisição de produtos, lista de p reços de fabricantes, 
etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas , devido ao preço de 
mercado tornar-se superior ao preço registrado. 

 
12.9 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da pr oposta do fornecedor e 
aquele vigente no mercado à época do registro – ade quação econômico-
financeira.  

 
12.10 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pelo Município  DE CONQUISTA para 
determinado Item. 

 
12.11 Não havendo êxito nas negociações com o prime iro colocado, o 
Município DE CONQUISTA/MG poderá convocar os demais  fornecedores 
classificados de acordo com o subitem 12.3 do edita l, nas mesmas condições, 
ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte del a. 

 
12.12 As alterações de preços oriundas da revisão d os mesmos, no caso de 
desequilíbrio econômico-financeira, serão publicada s trimestralmente no 
Jornal de Grande Circulação e na Internet no endere ço no endereço 
www.conquista.mg.gov.br  e no diário oficial dos municípios mineiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancela da pela Administração: 
13.1.1 Automaticamente: 
a) por decurso do prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
c) pelo Município Municipal de Conquista/MG quando caracterizado o 
interesse público. 
13.1.2 a pedido, quando: 
 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as ex igências da Ata, por 
ocorrências de casos fortuitos ou de força maior. 
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13.1.3 por iniciativa  do Município de Conquista/MG , quando: 
 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipót ese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou quant ificação técnica exigida 
no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente mot ivadas e justificadas; 
d) não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Reg istro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a entregar no prazo  estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução to tal ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de preço  ou nos pedidos dela 
decorrentes; 

 
13.2 O proponente terá o seu registro de preços can celado na Ata, por 
intermédio de processo administrativo específico, a ssegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
13.3 A solicitação dos fornecedores para cancelamen to dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência d e Até 10 (dez) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidad es previstas em lei,  
edital ou instrumentos obrigacional, caso não aceit as as razões do pedido. 

 
13.4 A comunicação do cancelamento do preço registr ado, nos casos previsto, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram orige m ao registro de preço. 

 
13.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessíve l o endereço de 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação  em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço regis trado após 1 (um) dia da 
publicação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, E NCARGOS, SEGUROS, ETC. 

 
14.1 Correrão por conta, exclusiva do FORNECEDOR: 

 
I) todos os impostos e taxas que forem devidos em d ecorrência das 
contratações do objeto desta Ata. 
II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, 
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolu mentos e outras despesas 
que se façam necessárias à execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES  

 
15.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, gara ntida a prévia defesa em 
processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às se guintes penalidades, sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis : 
 
I) advertência ; 
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II) multa ; 
III) suspensão temporária para licitar e contratar com o  Município, por período 
não superior a 2(dois) anos; 
IV) declaração de inidoneidade. 
 
15.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso d e faltas ou descumprimento 
de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao  Município. 
 
15.3  A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (três décimos por cento)até o 
limite de 2% sobre o valor do contrato, por dia de atraso. 
 
15.4  No caso de atraso na entrega dos produtos,  por ma is de Até 10 (dez) dias, a 
multa será de 20% sobre o valor do contrato e poder á ao Município, a partir do 31º 
(trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério,  rescindir o contrato, ficando 
a contratada impedida de licitar com o Município po r um prazo de 02 (dois) anos. 
 
15.5  A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a 
PREFEITURA, pelo prazo de 02 (dois) anos, e poderá ser aplicada em casos de 
reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou 
parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem 
prejuízos à PREFEITURA. 
 
15.6  A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
 
a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmen te obrigação contratual, desde 
que desses fatos resultem prejuízos ao Município; 
b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por  prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cu mprir suas obrigações fiscais 
ou parafiscais; 
c) se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos vi sando frustrar os objetivos da 
licitação. 
 
15.7  As sanções previstas nos incisos I, III e IV, pode rão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II desta Cláusula.  
 
15.8 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicad a pela competente 
autoridade municipal, após a instrução do pertinent e processo no qual fica 
assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando  a inativação do cadastro, 
impossibilitando o fornecedor ou interessado de rel acionar-se com a Administração 
MUNICIPAL e demais órgãos/entidades. 
 
15.9  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua  proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar document ação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato , comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licita r e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será des credenciado no Sicaf, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o 
da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) ano s, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais comi nações legais. 
 
15.10  A falta de produtos  não poderá ser alegada como m otivo de força maior e não 
eximirá a contratada das penalidades a que está suj eita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
16.1 A aquisição dos produtos, de que trata o Edita l ocorrerá por conta na 
previsão do Orçamento do Município ano 2018  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17. 1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguinte s disposições: 
I todas as alterações que se fizerem necessárias se rão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente ata de Regist ro de Preços. 
 
II integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico  nº 007/2018, e seus anexos e as 
propostas da empresas classificadas para cada grupo , por item. 
 
III é vedado caucionar ou utilizar o contrato decor rente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autoriza ção da PREFEITURA; 
 
CLÁUSULADÉCIMA OITAVA - DO FORO   

 
18.1 Para dirimir as questões oriundas deste contra to será competente a 
COMARCA DE CONQUISTA/MG. 

 
18.2 E por estarem, assim, justas e contratadas, as  partes assinam o 
presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 
 

Local e data  
 

VALDILENE ROCHA COSTA ALVES                     
  SECRETÁRIA M. DE SAÚDE                CONTRATADA 
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ANEXO III  
 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
 
 

01 
Declaração de inexistência de Fato superveniente im peditivo da 
habilitação (modelo Anexo 3 ) 

02 
Certidão unificada de tributos Federais e INSS (rel ativa aos débitos 
Previdenciário – INSS e a Divida Ativa da União  

03 Certidão de Regularidade de Situação com FGTS – CRF . 
04 Certidão Negativa de Tributos Estaduais. 

05 

Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Feder ais administradas 
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da  Fazenda e 
Certidão Negativa da Dívida Ativa da União , emitida pela Procuradoria 
da Fazenda Nacional do Ministério da Fazenda, compr ovando sua 
regularidade para com a Fazenda Federal; (CND CONJU NTA) 

06 
Certidão Negativa de Tributos Municipais do municíp io da sede da 
licitante. 

07 

Declaração de que a empres a não utiliza menores de 18 (dezoito) anos 
para trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem m enores de 16 
(dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na c ondição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, em conformidade ao d isposto no inciso 
XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal  (modelo Anexo 4 ). 

08 
Ato constitutivo (publicação) Contrato ou Estatuto Social  em vigor, 
comprovante da regular constituição da empresa, dev idamente 
registrado na junta comercial; 

09 
Certidão negativa de falência, concordata e recuperação, emitida pelo 
distribuidor de feitos da justiça estadual. 

10 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

11 
Declaração de Micro Empresa ou EPP ( ANEXO 7) e demais documentos que 
qualifiquem a empresa conforme Lei Federal 123/2006 , conforme i tem 
16;  

12 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

13 

Decreto de autorização, devidamente publicado, em s e tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento n o País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido  pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
 

14 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade s civis, 
acompanhada de provação de investidura ou nomeação da diretoria em 
exercício 

15 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  
16 Alvará Funcionamento 

        
 
 
A aceitação das certidões exigidas está condicionad a à verificação de sua 
autenticidade e validade na internet nos sites: www.receita.fazenda.gov.br ; 
www.sefaz.mg.gov.br  (para o Estado de minas Gerais); www.caixa.gov.br  e 
www.previdenciasocial.gov.br  . Em se tratando de empresas licitantes com sede 
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em outra Unidade da Federação tal procedimento será  realizado no site 
pertinente expresso na Certidão apresentada pela em presa. 
 
Os documentos necessários à habilitação deverão apr esentar prazo de validade e 
serão apresentados os originais ou cópias autentica das em Cartório competente 
com o devido selo de autenticidade.  Porém, não ser á aceitas fotocópias 
efetuadas em aparelhos “fac-símile”, bem como aquel as que se encontrarem 
ilegíveis. 

 
Caso o licitante pretenda efetuar o fornecimento do  objeto desta licitação por 
intermédio de outro(s) estabelecimento(s) da empres a (matriz/filial) deverá 
apresentar, o(s) CNPJ desse(s) estabelecimento(s), observando que a 
habilitação será feita em relação ao estabeleciment o indicado.  
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ANEXO IV 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES/IMPEDITIVOS  
 
 
 
 (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº. (.........), sediad a (Endereço Completo), 
declara, sob as penas da Lei, que até a presente da ta inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no processo de PRE GÃO ELETRONICO nº  
007/2018; ciente da obrigatoriedade de declarar oco rrências posteriores nos 
termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal nº 8 .666/93 e suas 
alterações. 
 
 
 
 
 
(Local e Data)  
 
 
 
 
 
 
                             ______________________ ________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declara nte) 
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ANEXO V 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF  
 
 
 
 
 

A empresa _________, inscrita no CNPJ: nº _________ , sediada a 
__(endereço completo)__, (município), declara, em a tendimento ao exigido no 
Edital de Licitação do Pregão Eletrônico N.º 007/20 18,  que a empresa não 
utiliza menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos n oturnos, perigosos ou 
insalubres, e nem menores de 16 (dezesseis) anos pa ra qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quato rze) anos, em 
conformidade com o Inciso XXXIII, do artigo 7º   da  Constituição Federal. 
 
 
 
 
Local e data.______________________________________ __________ 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________________ __________________ 

Nome Completo do Proprietário ou Representante Lega l e Qualificação na 
Empresa 

 
 
 
 
 
 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes 
deverá declarar expressamente.  
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ANEXO VI 

 
PROPOSTA DE PREÇOS – MODELO 

 
 
Srº Pregoeiro, 
 
Seguindo os ditames editalícios, apresento a V.Sa a  nossa Proposta de 
Preços para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2018 , conforme itens a seguir 
relacionados, especificados de acordo com item 1 e o anexo I deste Edital: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MARCA  Valor 

unitário 
Valor 
Total 

 
1. Validade da Proposta: 60 DIAS. 
2. Declaramos expressamente que, no (s) preço (s) a cima ofertado (s), estão 
inclusos todos os custos indiretos tais como: impos tos, taxas, fretes, 
seguros e etc. 
3. Declaramos que estão inclusas no valor cotado to das as despesas com mão-
de-obra e, todos os tributos e encargos fiscais, so ciais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos co m transporte e 
acondicionamento dos produtos, VISANDO O MENOR PREÇ O POR ITEM, em 
embalagens adequadas. 
 
4. Prazo e local de entrega: Conforme Edital. 
 
5.Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no Banco 
_____________, Nº 
________, Agência _______, e o nosso telefone para contato é __________, 
fax _________ e e-mail. 
 
Atenciosamente, 
 
Conquista/MG, ____de ____________de 2018. 
 
____________________________ 
Diretor ou representante legal – RG/CPF 
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ANEXO VII  
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE Pregão Eletrônico  
no. 007/2018 – SRP A ___(RAZÃO SOCIAL)___, inscrita no CNPJ/MF ___ (Nº)___, 
por intermédio do seu representante legal abaixo as sinado, DECLARA sob as 
penalidades da lei, ser microempresa/empresa de peq ueno porte nos termos da 
legislação vigente. 
 
 
 
 
Conquista/MG , ........... de ..................... ...... de 2018. 
 
 
 

 
 

___________________________________________________  
(nome/cargo/assinatura) 
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ANEXO VIII  
 
 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Marca do produto:  

Especificação do produto:  

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme es tabelecido no 
edital): 

Preço inicial para o item (em R$):  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cump rimos 
plenam ente os requisitos de habilitação e que nossa propo sta está 
em conformidade com as exigências do instrumento co nvocatório 
(edital).  
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regim e de tributação 
de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conform e es tabelece o 
artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembr o de 2006.  
[Somente na hipótese de o licitante ser Microempres a ou Empresa de 
Pequeno Porte (ME/EPP.) 
Data: 

  Observação: por força da legislação vigente, é ve dada a identificação do 
licitante. 
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ANEXO IX 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(MODELO) 
 
 
 

Edital de Licitação nº 007/2018– Pregão na forma El etrônico -   
 
 
 
 
 

 
 

A empresa ________________________, inscrita no CNP J Nº  ________, sediada 
no (a) __________________, Por intermédio de seu re presentante legal infra-
assinada, credencia o (a) Sr. (a) 
______________________________________,portador (a)  do RG N°____________e 
CPF N°_______________ declara em atendimento ao Inc iso VII, Art. 4° da Lei 
10.520 de 17/07/2002, que encontra-se regular peran te a Fazenda, Seguridade 
Social– INSS, e FGTS, atende às exigências do edita l relativas a 
habilitação jurídica,qualificação técnica e econômi ca - financeira e que 
cumpre plenamente a todos os requisitos de habilita ção previstos no edital 
e seus anexos. 
 
 
 
 
 
 
Conquista ____de ____________de 2018. 
 
 
 
 
 
(Assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO IX 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

 

 
Item Qtde Unid.  Descrição Valor Item Valor Total 

 
1 

1,00 UN ANDADOR -Fabricado em material de 
alumínio; regulável; ponteira de 
borracha antiderrapante; dobrável e 
articulável; capacidade suportada: 90 
kg. 

131,69 131,69 

 
2 

6,00 UN BASTAO DE MADEIRA PARA 
GINASTICAComprimento: 1,30m e 
peso: 2kg. 

42,29 253,74 

 
3 

2,00 UN BOLA DE GINÁSTICA EM LÁTEX 
TIPO FEIJÃO -Bola feijão - Fabricado 
em material látex, suporta até 200 kg, 
sistema anti-estouro, bico reserva. 
Medindo 90x45cm ou superior. 

118,45 236,90 

 
4 

5,00 UN BOLA SUIÇA PARA PILATES 45 cm -
EM POLICLORETO DE VINILA (PVC) 
ANTIDERRANTE PARA 
EXERCICIOS FISICOS, SISTEMA 
ANTI-ESTOURO COM PINO PARA 
FECHAMENTO DO BICO. COR 
VARIADA, MEDIDA: 45 CM, 
SUPORTA ATE 150 KG. 

52,21 261,05 

 
5 

5,00 UN BOLA SUIÇA PARA PILATES 55 cm -
EM POLICLORETO DE VINILA (PVC) 
ANTIDERRAPANTE PARA 
EXERCICIOS FISICOS, SISTEMA 
ANTI-ESTOURO COM PINO PARA 
FECHAMENTO DO BICO. COR 
VARIADA, MEDIDA: 55 CM, 
SUPORTA ATE 150 KG. 

57,96 289,80 

 
6 

5,00 UN BOLA SUIÇA PARA PILATES 65 cm - 
EM POLICLORETO DE VINILA (PVC) 
ANTIDERRAPANTE PARA 
EXERCICIOS FISICOS, SISTEMA 
ANTI-ESTOURO COM PINO PARA 
FECHAMENTO DO BICO. COR 
VARIADA, MEDIDA: 55 CM, 
SUPORTA ATE 150 KG. 

79,33 396,68 
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7 

4,00 UN BOLSA TERMICA GELO E 
QUENTEDimensões: 62 x 15,5 cm e 
Peso: 0 310 kg aproximados. 

15,64 62,56 

 
8 

1,00 UN CAMA ELÁSTICA TRAMPOLIM -
Sistema de rosca para melhor fixação 
e segurança; altura 0,22m; diâmetro 
1m ou superior; Peso Maximo 
suportado: 100 kg; Composição: 
Estrutura em aço carbono; acoplado 
em nylon preto; tela trampolim. 

273,12 273,12 

 
9 

2,00 UN DISCO DE EQUILÍBRIO FLEXÍVEL 
COM BOMBA DE ARComposto por 
material vilinico PVC flexível, não 
tóxico, com superfície rugosa; Suporte 
até 100 kg. Dimensões e pesos 
aproximados: 35.0cm x 6.0cm (DxA) 
peso 1,7kg. 

78,30 156,60 

 
10 

8,00 UN ELETRODO AUTO-ADESIVO, 
dimenção: 5x5 cmReutilizáveis; 
material de boa condutibilidade. 

27,46 219,68 

 
11 

8,00 UN ELETRODO AUTO-ADESIVO. 
dimenções: 5X9 CMReutilizáveis; 
material de boa condutibilidade. 

39,08 312,64 

 
12 

20,00 UN ELETRODO DE SILICONE, 
dimenções:5x5cm -Fabricado em 
material de silicone; reutilizáveis; 
material de boa condutibilidade. 

7,63 152,60 

 
13 

20,00 UN ELETRODO DE SILICONE, 
dimenções:7x5cm -Fabricado em 
material de silicone; reutilizáveis; 
material de boa condutibilidade. 

5,82 116,54 

 
14 

1,00 UN ESTESIÔMETROConjunto composto 
de 6 haste fabricadas em 
monofilamentos de nylon, em seis 
diâmetros, calibrados para exercer 
forças entre 0,05g e 300g, altura: 
11,50 cm, largura:7,00 e peso:0,03. 

278,71 278,71 

 
15 

1,00 UN EXERCITADOR DE DEDOS E 
MAOS. COR AMARELO;Composição: 
plástico de alta resistência. LEVE 

48,22 48,22 

 
16 

1,00 UN EXERCITADOR DE DEDOS E 
MAOS. COR AZUL -Fabricado em 
plástico de alta resistência. 
Resistência FORTE. 

48,22 48,22 
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17 

1,00 UN EXERCITADOR DE DEDOS E 
MAOS. COR 
VERMELHO;Composição: plástico de 
alta resistência. Resistência MEDIO. 

48,22 48,22 

 
18 

3,00 UN EXERCITADOR RESPIRATÓRIO 
FLUTTER -Corpo em polipropileno e 
esfera em aço carbono com 
revestimento superficial, medindo: 
Aparelho montado: 14 cm; Corpo: 
4,15x8, 6 cm;Tampa:4,2x2,6cm; 
Cone: 3,2 x 1,45cm; Bocal: 3,2 (eixo 
maior) x 1,2 (eixo menor) x 6,1; 
Esfera:1,9cm; Peso: 64g. 

47,33 141,99 

 
19 

3,00 UN EXERCITADOR RESPIRATÓRIO 
RESPIRON -Fabricado em 
polipropileno; Dimensões: 13,5 x 6,9 x 
14,2 cm; Peso: 182g; Posicionamento 
do ponteiro: 0 - Fácil; 1 - Regular; 2 - 
Difícil; 3 - Muito difícil. 

30,71 92,13 

 
20 

6,00 UN FAIXA ELASTICA - COMPOSIÇAO: 
LATEX, TENSÃO: LEVE. 
DIMENSOES APROXIMADAS: 150 X 
14 CM.COR AZUL.Confeccionada em 
borracha, com sistema de resistência 
progressiva. 

26,60 159,60 

 
21 

6,00 UN FAIXA ELASTICA. COMPOSIÇAO: 
LATEX, TENSAO: FORTE. 
DIMENSOES APROXIMADAS: 150 X 
14 CM..Confeccionada em borracha, 
com sistema de resistência 
progressiva. 

31,10 186,60 

 
22 

6,00 UN FAIXA ELASTICA. COMPOSIÇAO: 
LATEX, TENSAO: MEDIA. 
DIMENSOES APROXIMADAS: 150 X 
14 CM.COR VERDE.Confeccionada 
em borracha, com sistema de 
resistência progressiva. 

28,43 170,58 

 
23 

4,00 UN FLEX RING PILATES -Dimensões: 
1.0 cm x 1.0 cm x 1.0 cm (C x L x A), 
peso: 1.0 kg, 38 cm de diâmetro, 
fabricado em Plástico ABS e EVA, 

106,92 427,68 

 
24 

3,00 UN GONIÕMETRO -Fabricado em 
material de PVC; duas réguas com 
graduação para mensuração de 

26,61 79,83 
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amplitude; sistema transferido de 0° a 
360°. 

 
25 

3,00 UN INSPIROMETRO DE INCENTIVO 
ADULTOFabricado em material 
polipropileno; dimensões: 13,5 x 6,9 x 
14,2cm; posicionamento do ponteiro: 
modulação em O - fácil 1 - Regular 2; 
Difícil 3; Muito difícil; que contenha: 01 
corpo montado; 01 Bocal; 01 
Mangueira. 

139,07 417,21 

 
26 

1,00 UN KIT DE CONES VAGINAIS -Contendo 
5 cones, produzidos em plástico ABS, 
com tamanhos iguais e formatos 
anatômicos facilitam a colocação e a 
retirada sem desconforto, cordão de 
remoção em silicone, um cone com 
20g, um cone com 32g, um cone com 
45g, um cone com 57g, um cone com 
70g. 

180,07 180,07 

 
27 

2,00 UN KIT MINIBAND -Composto por 3 
faixas elásticas com diferentes níveis 
de intensidade. Composição: Látex. 

54,97 109,94 

 
28 

3,00 KIT KIT VENTOSA 17 COPOS TIPO 
COREANA -Kit Ventosaterapia com 
17 Ventosas e 1 bomba nos 
Diâmetros Interno Aproximado: Copo 
Número 1: 4,5cm; Copo Número 2: 
3,8cm; Copo Número 3: 3,5cm; Copo 
Número 4: 3,0cm; Copo Número 5: 
2,3cm. Quantidade de Copos: Copo 
Número 1: 13 unidades; Copo 
Número 2: 1 unidade; Copo Número 
3: 1 unidade; Copo Número 4: 1 
unidade; Copo Número 5: 1 unidade. 

302,52 907,56 

 
29 

5,00 UN LAMPADA INFRA VERMELHO. 110 
V. POTENCIA 150 W, GARANTIA 03 
MESES (CONTRA 
DEFEITO)Lâmpadas de infravermelho 
para fisioterapia com Luz 
Infravermelho. 

114,65 573,25 

 
30 

3,00 UN MARTELO PARA AVALIAÇÃO DE 
REFLEXOS -confeccionado em aço 
inoxidável possuindo duas 
extremidades de borracha sintética, 

56,29 168,87 
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escova rosqueada na extremidade do 
cabo e agulha inserida na 
extremidade da cabeça, 
Comprimento: 19 cm. 

 
31 

1,00 UN MULETA CANADENCEpossuindo 
estrutura em alumínio polido, 
braçadeira e apoio de mão anatômico 
em polipropileno, regulagem de altura 
e ponteira antiderrapante na base, 
suportando até 90 kg. 

158,34 158,34 

 
32 

2,00 UN ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
ESCUROÓculos para laserterapia 
Constituído de armação em nylon 
resistente e flexível; lente de 
policarbonato; lente com tratamento 
anti-risco; proteção contra a grande; 
intensidade de luz, infravermelho e 
contra raios UVA e UVB. 

111,19 222,38 

 
33 

6,00 UN ORANGE BALL -fabricada em Vinil, 
Pesando 150g 
(aproximadamente),Diâmetro: 26 cm. 

22,61 135,66 

 
34 

6,00 UN OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL 
MONITOR DE DEDO -Oxímetros de 
dedos medindo 13x16x11 (CxAxL). 

186,00 1116,00 

 
35 

1,00 UN RAMPA DE POSTURA 
BAILARINAFabricada em Madeira / 
Piso sintético antiderrapante/ Base 
com material feito em EVA para 
melhor fixação no chão. Dimensão - 
0,30m x 0,10m x 0,40m. 

179,30 179,30 

 
36 

2,00 UN RAMPAS DE ALONGAMENTO PARA 
FISIOTERAPIA -Fabricada em 
madeira antiderrapante em madeira 
com base e piso revestido em material 
emborrachado antiderrapante. 
Dimensões aproximada sendo, altura: 
20 cm largura: 30 cm base: 43 cm 
piso: 38 cm, peso: 3 kg. 

102,32 204,64 

 
37 

2,00 UN RELÓGIO COM MONITOR 
CARDÍACO -Formato 12/24h. 
Cronógrafo. Sinal sonoro. Luz. 
Monitor cardíaco. Peso aproximado: 
30g. Dimensões aproximadas 
(LxAxP):1,3x5,1x24. 

157,18 314,36 
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38 

5,00 UN ROLO NEUROLOGICO DE ESPUMA 
PARA FISIOTERAPIA -
CONFECCIONADO COM ESPUMA 
DENSIDADE 28, REVESTIDO COM 
COURIM 0,08 MM ANTICALOR. 
MEDIDAS: 60 X 25 CM 
aproximadamente . COR: AZUL 
MARINHO. 

147,39 736,95 

 
39 

1,00 UN TÁBUA DE EQUILÍBRIO PARA 
PROPRIOCEPÇÃO -Fabricada em 
madeira com as seguintes dimensões: 
57 cm x 40 cm x 10 cm (CxLxA). 

134,22 134,22 

 
40 

1,00 UN TABUA DE QUADRÍCEPS -
Confeccionada em madeira, com 
regulagem de inclinação. 

131,30 131,30 

 
41 

1,00 UN TONING BALL , 2 KG -Diâmetro 
aprox.: 13 cm. 

45,30 45,30 

 
42 

1,00 UN TONING BALL, 1KG -Diâmetro 
aprox.: 13 cm. 

43,91 43,91 

 
43 

8,00 PR TORNEZELEIRA COM PESO: 0,5 KG 
-Confeccionado em bagum ou 
material de alta resistência, 
revestimento vinilico preenchida com 
esferas de ferro em quantidade ideal 
para atingir a carga necessidade. 
Fechamento em velcro 1/2 kg. 

23,90 191,20 

 
44 

8,00 PR TORNOZELEIRAS 
EMBORRACHADAS - PAR DE 1KG 
(1kg cada unidade)Confeccionado em 
bagum ou material de alta resistência, 
revestimento vinilico preenchida com 
esferas de ferro em quantidade ideal 
para atingir a carga necessidade. 
Fechamento em velcro 

28,10 224,80 

 
45 

8,00 PR TORNOZELEIRAS 
EMBORRACHADAS - PAR DE 2KG 
(2kg cada unidade)Confeccionado em 
bagum ou material de alta resistência, 
revestimento vinilico preenchida com 
esferas de ferro em quantidade ideal 
para atingir a carga necessidade. 
Fechamento em velcro 

32,26 258,08 

 
46 

1,00 UN TRAVESSEIRO DE ESPUMA 
TAMANHO MEDIO -Revestido com 

40,62 40,62 
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courvin dimensões aproximadas: 40 
cm x 60 cm aproximadamente. 

 
47 

3,00 UN TRENA CORPORAL 
ANTROPOMÉTRICA -Fabricada em 
em fibra, com 1,5 m mais o elástico. 

8,93 26,79 

 
48 

1,00  APARELHOS DE 
FISIOTERAPIAAparelho de 
Laserterapia tensão 90-240 v, 
dimensão da peça de mão: 21 cm 
(altura) x 3 cm (largura) x 5 
(profundidade), Dimensão do suporte 
da peça de mão: 11 cm (altura) x 6 
(largura) x 19cm (profundidade), 
comprimento de onda laser vermelho: 
660 nm ±10 nm, potência útil emissor 
laser vermelho: 100mW±20%, 
comprimento de onde laser 
infravermelho: 808 nm±10nm, 
potência útil emissor laser 
infravermelho: 250mW±20%. 

975,55 975,55 

 
49 

2,00  APARELHOS DE 
FISIOTERAPIAEndophasys 
Multicurrent Electro Stimulator com 
Tensão nominal: 127 a 230 V~ +/- 
10%; Frequência nominal: 
50/60Hz;Potência nominal: 150 VA; 
Corrente máxima nominal: 
2ª;Conexões de saída: 4; 
Temporizador: 1 a 30; Frequência 
portadora: 1-200, 1000, 2000, 2500, 
4000, 8000Hz; Frequência de 
modulação: 1 a 200Hz; Classe de 
segurança: Classe II com parte 
aplicada BF/ NBR IEC 60601-1/ NBR 
IEC 60601-2-10; Dimensões: 
260x350x130mm (LxPxA); Pesando: 
2,5 kg. 

3691,55 7383,10 

 
50 

3,00  APARELHOS DE 
FISIOTERAPIASonic compact 1-3 
MHZ Ultrassom portátil; Possui duas 
frequências de emissão: 1,0 e 3,0 
MHz; Todos os parâmetros são 
visualizados em display LCD; 
Parâmetros operados por teclas soft 

1170,33 3511,99 
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touch; Modos de operação: contínuo e 
pulsado; Oferece micro-massagem 
profunda; 30 opções de pulsados na 
opção multifrequências; Frequência 
de tensão de alimentação: 50/60hz; 
Densidade de potência máxima: 3 
w/cm²;Potência de saída declarada: 
21W;ERA: 7cm²;Temporizador: 1 a 30 
minutos; Frequência de repetição de 
pulsos: 16Hz ou 48Hz ou 
100Hz;Modulação do modo pulsado: 
5% a 50%. 

 
51 

2,00  APARELHOS DE 
FISIOTERAPIANeurodyn portátil - 2 
Canais - TENS/FES, fabricado em 
metal e 
polipropileno,voltagem:Bivolt(automáti
co), comutação automática 127e 
220volts|50/60Hertz, entrada:100-
240V, saída: 09 Volts 
dimensões:7,8x14,8x5cm(LxPxA) e 
pesando: 0,240 Kg. 

538,97 1077,94 

 
52 

1,00  APARELHOS DE 
FISIOTERAPIAExercitador de perna e 
braço Minibike, com pedal 
antiderrapante, com regulagem de 
força com botão ajustável de tensão, 
permite variar a Intensidade, possuir 
cintas para manter os pés no lugar, 
pés antiderrapante em aço inoxidável 
monitor com display em LCD que 
exibe as informações em intervalos de 
segundos, mostra a duração da 
sessão atual de exercícios, mostra a 
distância percorrida da sessão atual 
do treino, mostra o número de passos 
dados na sessão atual, total de 
passos em todas as sessões, exibe a 
queima de caloria com dimensões 
aproximadas de: comprimento: 40 cm, 
altura: 31 cm, largura: 33 cm e peso: 
6,2 kg. 

278,71 278,71 

 
53 

1,00  APARELHOS DE 
FISIOTERAPIAEspaldar em Madeira 
(Barra / Escada de Ling), 

673,89 673,89 
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confeccionado em madeira, sem 
regulagem. 

 
54 

1,00  APARELHOS DE 
FISIOTERAPIABalancim - balanço de 
propriocepção Antiferruginoso, 
plataforma central fixada por correntes 
zincadas, piso revestido de material 
antiderrapante, dimensões 
aproximadas externa totais: 
0,70x40x0, 55 (CxLxA). Dimensões 
aproximadas da base interna: 0,40x0, 
20 cm(CxL). Peso 4,8kg 
aproximadamente. 

459,96 459,96 

 
55 

8,00  APARELHOS DE 
FISIOTERAPIAVentiladores de coluna 
possuindo três velocidades e seis pás. 
Tem ainda inclinação ajustável, alça 
para transporte, porta fio, protetor 
térmico, ajuste de altura e tipo de 
acionamento por botão giratório. 
Potência 80 w, alimentação 110 w, 
com dimensões aproximadas de: 
largura 46,3 cm, altura 45,3 cm e 
pesando 2,8 kg. 

262,25 2098,00 

 
56 

1,00  APARELHOS DE 
FISIOTERAPIABicicleta Ergométrica 
horizontal Display em LCD; 
monitoramento: distancia, cronometro 
monetarização cardíaca, calorias, 
nível de carga e relógio. 

2622,12 2622,12 

 
57 

1,00  APARELHOS DE FISIOTERAPIADivã 
baixo (tablado) para fisioterapia 
neurológica e reabilitação 
confeccionada em madeira, com 
dimensões, com dimensões mínimas 
de 1,8 x 1,5 x 0,5 m 

971,68 971,68 

 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 31.117,90(trinta e um mil c ento e dezessete 
reais e noventa centavos) 
 

 

 


